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IRRF. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. FALTA DE
RECOLHIMENTO SOBRE PAGAMENTOS SEM CAUSA OU DE
OPERACAO NAO COMPROVADA. AUSENCIA DE PROVAS QUE
JUSTIFIQUEM O LANCAMENTO.

Os autos de infracdo deverdo estar instruidos com todos os termos,
depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensaveis a
comprovacéo do ilicito, ndo se admitindo que a administracéo tributéria, a seu
talante, nem por iniciativa de 6rgdos de julgamento, possa complementar as
omissdes do ato do langcamento, especialmente apds a apresentacdo de
impugnacéo/defesa do contribuinte, porquanto tal providéncia instaura a fase
litigiosa do procedimento.

O lancamento tributario que ndo comprove, a desdividas, a materializacdo da
ocorréncia do fato gerador ndo se presta a formalizacdo da exigéncia da
obrigacdo tributaria a ele referivel, nem autoriza a aplicacdo da respectiva
penalidade, porquanto o requisito da certeza do crédito tributério decorre da
plenitude de elementos de prova que acompanhem o auto de infracéo.

N&o se admite costurar o lancamento apds a defesa do contribuinte, seja porque
a exigéncia do art. 9° do Decreto n® 70.235/72 objetivamente exige a prova que
a ele subjaz deva estar integralmente materializada e apresentada a época da
lavratura do auto de infracdo, seja porque os atos praticados com pretericdo do
direito de defesa ensejam a declaracdo de nulidade (art. 59, Il, do citado
Decreto), seja porque a revisdo de lancamento sé é admissivel mediante novo
procedimento que materialize as raz0Ges da revisdo em nova autuagdo, por
quaisquer das razoes indicadas no art. 149 do CTN, notadamente quando deva
ser apreciado fato ndo conhecido ou nédo provado por ocasido do langcamento
anterior.

E da autoridade lancadora o 6nus de cumprir o dever instrumental de produzir
provas dos fatos que comprovam o descumprimento do dever de pagar tributos
ou que representem infracdo a legislacdo tributaria, razdo pela qual ndo se
admite revisdo ou complementacdo probatdria de lancamento no processo
administrativo fiscal que o controverta, apds instaurada a fase litigiosa pela
impugnacéo do autuado.
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 IRRF. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. FALTA DE RECOLHIMENTO SOBRE PAGAMENTOS SEM CAUSA OU DE OPERAÇÃO NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE PROVAS QUE JUSTIFIQUEM O LANÇAMENTO.
 Os autos de infração deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito, não se admitindo que a administração tributária, a seu talante, nem por iniciativa de órgãos de julgamento, possa complementar as omissões do ato do lançamento, especialmente após a apresentação de impugnação/defesa do contribuinte, porquanto tal providência instaura a fase litigiosa do procedimento.
 O lançamento tributário que não comprove, a desdúvidas, a materialização da ocorrência do fato gerador não se presta à formalização da exigência da obrigação tributária a ele referível, nem autoriza a aplicação da respectiva penalidade, porquanto o requisito da certeza do crédito tributário decorre da plenitude de elementos de prova que acompanhem o auto de infração.
 Não se admite costurar o lançamento após a defesa do contribuinte, seja porque a exigência do art. 9º do Decreto nº 70.235/72 objetivamente exige a prova que a ele subjaz deva estar integralmente materializada e apresentada à época da lavratura do auto de infração, seja porque os atos praticados com preterição do direito de defesa ensejam a declaração de nulidade (art. 59, II, do citado Decreto), seja porque a revisão de lançamento só é admissível mediante novo procedimento que materialize as razões da revisão em nova autuação, por quaisquer das razões indicadas no art. 149 do CTN, notadamente quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento anterior.
 É da autoridade lançadora o ônus de cumprir o dever instrumental de produzir provas dos fatos que comprovam o descumprimento do dever de pagar tributos ou que representem infração à legislação tributária, razão pela qual não se admite revisão ou complementação probatória de lançamento no processo administrativo fiscal que o controverta, após instaurada a fase litigiosa pela impugnação do autuado.
 DECADÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE RECOLHIMENTO OU PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO AO FISCO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL PREVISTO NO ART. 173, I, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 
 Nas hipóteses de lançamento de ofício, em que o contribuinte deixa de recolher tributo e não informa ao Fisco a ocorrência dos respectivos fatos geradores, aplica-se o art. 173, I, do CTN, de forma que o início da contagem do prazo decadencial do direito da Fazenda Pública constituir o crédito tributário conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
 Nas hipóteses em que o contribuinte deixa de recolher o tributo e não presta ao Fisco as informações relacionadas aos fatos jurídicos relacionados à obrigação tributária, o lançamento do tributo seguirá a contagem de prazo discriminada na súmula 555 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual, quando não houver declaração do débito, o prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário conta-se exclusivamente na forma do art. 173, I, do CTN, nos casos em que a legislação atribui ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário. Votou pelas conclusões o Conselheiro Efigênio de Freitas Júnior.
 (documento assinado digitalmente)
 Neudson Cavalcante Albuquerque - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Fredy José Gomes de Albuquerque - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigenio de Freitas Junior, Gisele Barra Bossa, Wilson Kazumi Nakayama, Jeferson Teodorovicz, Sergio Magalhaes Lima, Fredy Jose Gomes de Albuquerque, Jose Roberto Adelino da Silva (suplente convocado(a)), Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).
  Trata-se Recurso Voluntário manejado em face do acórdão nº 01-16.423, da 1ª Turma da DRJ/BEL, de 25 de fevereiro de 2010 (e.fls. 125), o qual julgou procedente o lançamento de ofício de IRRF � Imposto de Renda Retido na Fonte, objeto de auto de infração que constatou falta de recolhimento do tributo sobre pagamentos sem causa ou operação não comprovada.
O relato do auto de infração informa valores que o contribuinte teria remetido a terceiros, através de cheques, sem comprovantes que identifiquem a origem da receita e justifiquem a destinação dos documentos emitidos, nos seguintes montantes:
17/01/1991 - cheque para Miguel Banega                                         R$ 82.000,00
19/01/1997 - cheque para Miguel Banega                                         R$ 339.140,00
10/09/1997 - cheque para Steimetz & Alves Ltda.                             R$ 121.000,00
10/09/1997 - cheque para Antonio Nelson Madaleno                         R$ 30.000,00
15/09/1997 � cheque para Bruno Carlos Schitterf                            R$ 79.700,00
17/09/1997 � cheque para Jorge Luis Haas                                      R$ 79.070,00
24/11/1991 � cheque para Ilda de Jesus                                           R$ 113.500,00
Ao auto de infração não foram acostados documentos, tendo o contribuinte formalizado termo de ciência (e.fls. 17) e solicitado juntada de arrazoado em que registrou surpresa quanto à autuação, considerando-a um procedimento com direcionamento unilateral, atingindo a parte indefesa, sem que para isso fossem tomadas as devidas providências necessárias que o caso requer.
A impugnação do contribuinte repousa às e.fls. 19/23, tendo sido protocolada em 30.12.2002 e encaminhada à DRJ, que não a apreciou, uma vez que fora despachado pelo órgão de julgamento o seguinte encaminhamento (e.fls. 39), objeto de Resolução:
Trata o presente de lançamento de ofício contra o contribuinte acima identificado, devido a pagamento sem causa ou operação não comprovada. 
O lançamento teve por base sete cheques emitidos pela empresa, sem que houvesse a comprovação da causa, e estão discriminados no item 1 da fl. 5 do auto de infração.
Ocorre que não foram juntadas aos autos as cópias dos referidos cheques, que se traduzem na prova material do ilícito tributário que motivaram o lançamento. 
Assim, antes de se proceder à análise da impugnação, proponho a remessa dos autos à unidade de origem para que sejam juntadas aos autos as cópias dos sete cheques discriminados no item 1 da fl. 5.
Belém (PA), 2 de junho de 2003.
Diante de retorno do feito à instância de fiscalização, o contribuinte foi intimado pela DRF para apresentar prova material do ilícito tributário, nos termos da intimação de e.fls. 40, que assim determinou:
1. Fica o contribuinte acima identificado ciente da Resolução n.° 102-2.112, DRJ, em anexo, onde em seu penúltimo parágrafo solicita a apresentação de prova material do ilícito Tributário que motivaram o lançamento, ou seja, cópia autenticada dos sete cheques. Fica portanto VSA. intimado a apresentá-los, no prazo de 10 dias a partir do recebimento desta, à Carteira de Processos Fiscais no endereço abaixo descrito.
Considerando que nada foi apresentado, o feito retornou ao órgão de julgamento, tendo a DRJ, novamente, solicitado providências complementares, como se vê de nova Resolução de e.fls. 49, a saber:
Trata o presente de lançamento de ofício contra o contribuinte acima identificado, devido a pagamento sem causa ou operação não comprovada.
Por meio do despacho de fl. 36, esta DRJ solicitou à unidade de origem que anexasse cópia dos cheques que motivaram o presente lançamento, discriminados no item 1 da fl. 5 do presente auto de infração. 
Ocorre que a unidade de origem intimou o contribuinte a apresentá-las (fl. 37), sem obter sucesso. 
Proponho o retomo dos autos à DRF/Manaus para que sejam localizadas, junto ao dossiê do Serviço de Fiscalização (Sefis), as cópias dos cheques que originaram o presente lançamento, com a conseguinte juntada dos referidos documentos aos autos.
Belém (PA), 26 de novembro de 2003.
Após essa data, foram juntados aos autos diversos documentos, dentre eles a Representação Fiscal nº 296/00, em que o Grupo Especial de Fiscalização, integrante da Coordenação-Geral do Sistema de Fiscalização da Receita Federal, afirma ter realizado procedimento investigatório de terceiros e haver identificado pagamentos que vinculariam o contribuinte ora autuado, anexando cópia das operações para quebra judicial de sigilos bancários, todas relacionadas aos terceiros investigados (e.fls.50/123).
Realizadas tais providências, o feito retornou à DRJ para promulgação do acórdão de e.fls. 125/127, que negou provimento à Impugnação e manteve integralmente o crédito tributário, levando o contribuinte a interpor Recurso Voluntário em que suscita, preliminarmente, decadência do crédito tributário, por entender ser aplicável o art. 150, § 4º, do Código Tributário Nacional, em consideração ao fato de que o auto de infração lavrado contra a Recorrente aponta como data dos pagamentos sujeitos à tributação exclusiva na fonte, as seguintes: 17/01/1997, 19/01/1997, 10/09/1997, 15/09/1997, 17/09/1997 e 24/11/1997, e, considerando que o lançamento ocorreu em 28/11/2002, os créditos tributários relacionados aos citados períodos já estariam extintos, por força do decurso do prazo de 5 (cinco) anos do lançamento por homologação.
No mérito, o recorrente requesta, alternativamente, a improcedência do auto de infração, porquanto controverter a inexistência da provas dos fatos geradores indicados na autuação, alegando ser do Fisco o ônus de demonstrá-los e por entender que não caberia ao contribuinte produzir provas contra si mesmo, registrando sua insurgência ante à constatação de que, no caso presente, não há nada, absolutamente nada que prove haver a Recorrente promovido o pagamento aos supostos beneficiários dos valores mencionados no auto de infração, o qual, portanto, não pode ser mantido por esse E. Colegiado. Ademais, em nenhum momento, a Recorrente declarou, por ocasião do processo investigatório promovido pelo Fisco, ter realizado pagamentos às pessoas mencionadas no auto de infração. Este fato, por si só, retira a presunção de validade do ato administrativo praticado pela Administração.
É o relatório.
 Conselheiro Fredy José Gomes de Albuquerque, Relator.
Conheço do recurso, porquanto atendidos os requisitos legais.
O nó górdio trazido à colação consiste na pretensa falta de recolhimento do IRRF sobre pagamentos sem causa ou de operação não comprovada, que o contribuinte teria operacionalizado a partir de cheques entregues a terceiros.
Antes de adentrar ao meritum causae, impõe-se analisar a preliminar de decadência suscitada pelo contribuinte, que alega estarem extintos os créditos tributários lançados em relação aos pagamentos havidos nos meses de janeiro, setembro e novembro de 1997, por força da aplicação do art. 150, § 4º, do CTN, face ao decurso do prazo de 5 (cinco) anos do lançamento por homologação.
DA DECADÊNCIA
O lançamento por homologação �ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa� (art. 150 do CTN), ou seja, demanda que o contribuinte ofereça ao Fisco dados sobre o pagamento de tributo devido ou de informações acessórias que transfiram à administração tributária o ônus de validar ou não tais elementos, ocorrendo a presunção de homologação do lançamento se e quando a administração tributária não se manifeste sobre os mesmos.
Vê-se que o caso em análise é diferente dessa circunstância, pois se trata de falta de retenção de imposto de renda, decorrente de pagamentos a terceiros, onde não foram transmitidas ao Fisco nem a informação da transação, nem eventual recolhimento do IRRF, ainda que parcial, razão pela qual não há nada a se homologar. Exigiu-se da administração tributária manejar instrumentos fiscalizatórios para tomar conhecimento da infração e, tendo-a constatado, realizar o lançamento de ofício previsto no art. 173, I, do CTN, que determina contagem diversa do prazo decadencial, porquanto se inicia no primeiro dia do exercício àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
Nas hipóteses de lançamento de ofício, em que o contribuinte deixa de recolher tributo e não informa ao Fisco a ocorrência dos respectivos fatos geradores � e é exatamente esse o caso dos autos, em que se atribui omissões à recorrente �, há norma expressa no CTN que modifica o início da contagem do prazo decadencial. 
Quando o contribuinte deixa de recolher o tributo e não oferece à administração tributária informações sobre os fatos geradores ocorridos, tem-se que o Fisco não tem o que homologar ou validar, pelo contrário, demanda a iniciativa da própria administração tributária para tomar ciência da inocorrência do pagamento e do próprio fato gerador e, por meio de ação de fiscalização, apurar a ausência do pagamento, apontar eventual infração que justifique aplicar penalidade e realizar o lançamento do tributo, parametrizado pela regra do art. 173, inciso I do CTN, que, inclusive, é descrita na súmula 555 do Súmula pelo Superior Tribunal de Justiça, a saber: 
STJ. Súmula 555. Quando não houver declaração do débito, o prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário conta-se exclusivamente na forma do art. 173, I, do CTN, nos casos em que a legislação atribui ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa. 
No cotejo dos autos, a regra estabelecida pelo art. 173, I, do CTN afasta a decadência suscitada pelo contribuinte, porquanto a mesma, à época do lançamento, não ter ainda operado efeitos em relação ao período fiscalizado.
Cite-se decisão da Câmara Superior de Recursos Fiscais, que, em caso análogo ao dos autos, chegou ao mesmo entendimento, para afastar a aplicação do art. 150, § 4º, do CTN, na hipótese de omissão de recolhimento de IRRF, a saber:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE IRRF
Ano-calendário: 2002
IR-FONTE SOBRE PAGAMENTO A BENEFICIÁRIO NÃO IDENTIFICADO. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 173, I, DO CTN.
Cada fato gerador de IR-fonte (cada pagamento efetuado pela fonte pagadora a um beneficiário) é um fato gerador próprio, completo, autônomo, individual, que não se comunica com outras retenções relativas a outros pagamentos feitos pela fonte pagadora (outros fatos geradores). O fato gerador do IR-fonte é um típico fato gerador instantâneo. Não há nesse caso a figura do fato gerador complexivo (periódico), como se dá com o IRPJ e a CSLL. Se cada fato gerador de IR-fonte é único, não há como falar em pagamento parcial de tributo. Não há como utilizar recolhimentos de IR-fonte referentes a outras retenções (outros fatos geradores), independentemente do código de recolhimento, da rubrica, etc., para fins de deslocar a contagem da decadência para a regra do art. 150 do CTN. O deslocamento da regra decadencial só seria possível se o contribuinte apresentasse recolhimento parcial de IR-fonte para uma determinada retenção feita por ele, o que é difícil de acontecer, e também não é o caso dos autos. Ainda assim, o deslocamento só abrangeria esse específico fato gerador, e não serviria para antecipar a contagem da decadência para todos os demais fatos geradores de IR-fonte ocorridos na mesma semana, no mesmo decêndio, na mesma quinzena, no mesmo mês, no mesmo trimestre, no mesmo ano, etc. 
Pelas razões ora expostas, afasto o pedido de reconhecimento de decadência do crédito tributário.
DO MÉRITO
A análise do lançamento revela que o auto de infração foi lavrado desacompanhado de qualquer prova relacionada à pretensa falta de retenção de imposto de renda sobre pagamentos sem causa ou de operação não comprovada.
Vê-se que o contribuinte controverte a falta de provas em seu Recurso Voluntário e, de fato, o lançamento ocorreu sem nenhum documento comprobatório, sem indicar os cheques supostamente creditados em favor de terceiros, nem mesmo apontar as contas bancárias a eles relacionadas.
O dispositivo legal apontado como infringido (art. 61 da Lei nº 8.981/95) disciplina que fica sujeito à incidência do Imposto de Renda exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a beneficiário não identificado, ressalvado o disposto em normas especiais, complementando em seu § 1º que a incidência prevista no caput aplica-se, também, aos pagamentos efetuados ou aos recursos entregues a terceiros ou sócios, acionistas ou titular, contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou a sua causa, bem como à hipótese de que trata o § 2º, do art. 74 da Lei nº 8.383, de 1991. 
Salto aos olhos o fato do lançamento ter ocorrido sem qualquer comprovação de pagamento a pretenso beneficiário não identificado, fato questionado pelo interessado em suas razões recursais. Aliás, a própria DRJ, em duas oportunidades, constatou a ausência de elementos probatórios e determinou que a administração tributária sanasse tal omissão. Na primeira oportunidade, mesmo após a defesa/impugnação do contribuinte, identificou que não foram juntadas aos autos as cópias dos referidos cheques, que se traduzem na prova material do ilícito tributário que motivaram o lançamento, determinando o retorno dos autos para que a autoridade autuante sanasse o vício, mediante a juntada de cópias dos sete cheques discriminados na Resolução (e.fls. 36).
Considerando que a administração tributária não dispunha de tais elementos, intimou o contribuinte a fazer prova contra si mesmo, mediante despacho em que solicita a apresentação de prova material do ilícito tributário que motivara o lançamento, ou seja, cópia autenticada dos sete cheques, devolvendo os autos, ainda sem nenhuma prova, para reapreciação da DRJ.
Por sua vez, o órgão de julgamento constatou nova insuficiência de provas e propôs (e.fls. 49) retomo dos autos à DRF/Manaus para que sejam localizadas, junto ao dossiê do Serviço de Fiscalização (Sefis), as cópias dos cheques que originaram o presente lançamento, com a conseguinte juntada dos referidos documentos aos autos.
Somente após essas idas e vindas, foram juntados diversos documentos complementares, todos relacionados a inquéritos policiais não vinculados ao autuado, que apontam quebras de sigilo bancário de terceiros, os quais não participam da relação processual. Tais provas foram integralmente juntadas após a impugnação apresentada pelo contribuinte, na tentativa de suprir as omissões de prova da autuação, omissões essas que, verdadeiramente, ficaram evidenciadas no iter procedimental em análise.
Impõe-se observar que o Decreto nº 70.235/72, ao regular o Processo Administrativo Fiscal em âmbito federal, em seu art. 9º, determina que os autos de infração deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito, não se admitindo que a administração tributária, a seu talante, nem por iniciativa de órgãos de julgamento, possa complementar elementos de prova que deixou de apresentar no momento do lançamento, especialmente após a apresentação de impugnação/defesa do contribuinte, porquanto tal providência instaura a fase litigiosa do procedimento  (art. 14 do citado Decreto).
O lançamento tributário que não comprove, a desdúvidas, a materialização da ocorrência do fato gerador não se presta à formalização da exigência da obrigação tributária a ele referível, nem autoriza a aplicação da respectiva penalidade, porquanto o requisito da certeza do crédito tributário decorre de elementos de prova que acompanhem o auto de infração.
Não se admite costurar o lançamento após a defesa do contribuinte, seja porque a exigência do art. 9º do Decreto nº 70.235/72 objetivamente exige a prova que a ele subjaz deva estar integralmente materializada e demonstrada à época da lavratura do auto de infração, seja porque os atos praticados com preterição do direito de defesa ensejam a declaração de nulidade (art. 59, II, do citado Decreto) � que aqui se deixa de pronunciar, porquanto a decisão de mérito favorece o sujeito passivo (§ 3º) �, seja porque a revisão de lançamento só é admissível mediante novo procedimento que materialize as razões da revisão em novo auto de infração, por quaisquer das razões indicadas no art. 149 do CTN, no caso dos autos, quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento anterior (inciso VIII).
Não se concebe que a instância julgadora, ao apreciar impugnação do contribuinte, pretenda revisar o lançamento mediante solicitação de providência tendente a comprovar o que não fora provado no momento do lançamento. A autoridade julgadora não lança crédito tributário nem lhe incumbe requestar a produção de provas para complementar auto de infração que não comprove a materialização do fato gerador. 
Nesse contexto, tem-se que os atos praticados pela instância de piso, que ensejaram a complementação de provas para validar a autuação, são nulas, porquanto cercearem o direito à ampla defesa e macularem o devido processo legal. Vislumbra-se, em consequência, serem nulas as provas juntadas extemporaneamente pela administração tributária, porquanto eivadas da pecha da nulidade que as torna inservíveis aos fins aos quais se destinam.
Nem se diga que o art. 29 do Decreto nº 70.235/72 autorizaria a providência realizada nos autos, sob o color de que, na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias. Em verdade, o ato administrativo do lançamento é vinculado, de competência exclusiva da autoridade administrativa competente para constituir o crédito tributário, a que cabe verificar e comprovar o fato gerador da obrigação correspondente e os consectários do art. 142 do CTN. As diligências a que alude a norma processual são aquelas que reclamem providência instrumental sobre os elementos de prova produzidos à época do lançamento e que objetivamente acompanham o auto de infração ou que sejam produzidos pela defesa do contribuinte durante as controvérsias impugnatórias ou recursais, não se admitindo complementação de prova pela administração tributária, salvo nas hipóteses de iniciativa de ofício da autoridade administrativa, nos casos previstos no artigo 149, os quais remetem à revisão de lançamento.
É nesse contexto que se autoriza a realização de exames posteriores, diligências ou perícias, realizados no curso do processo, limitados aos elementos de prova já apresentados à época do auto de infração, de forma que a constatação de incorreções, omissões ou inexatidões de que resultem agravamento da exigência inicial, inovação ou alteração da fundamentação legal da exigência, será lavrado auto de infração ou emitida notificação de lançamento complementar, devolvendo-se, ao sujeito passivo, prazo para impugnação no concernente à matéria modificada (art. 18, § 3º, do Decreto nº 70.235/72).
Se fosse dado ao julgador a prerrogativa de requestar a produção de prova do fato gerador e suprir omissões e falhas identificadas no auto de infração, ter-se-ia convalidado vilipêndio ao princípio da paridade de armas, consolidado no art. 7º do Código de Processo Civil, segundo o qual é assegurada às partes paridade de tratamento em relação ao exercício de direitos e faculdades processuais, aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções processuais, competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório.
É da autoridade lançadora o ônus de cumprir o dever instrumental de produzir provas dos fatos que comprovam o descumprimento do dever de pagar tributos ou que representem infração à legislação tributária, razão pela qual não se admite revisão ou complementação probatória de lançamento no processo administrativo fiscal que o controverta, após instaurada a fase litigiosa pela impugnação do autuado.
A doutrina confirma essas conclusões, ao asseverar que, de toda forma, em regra, o ônus da ocorrência da infração é da autoridade lançadora, sendo que, apenas no caso de presunção legal está autorizada a inversão do ônus da prova (art. 969 do RIR/2018), competindo ao Fisco somente a demonstração da ocorrência do fato indiciário previsto em lei como suficiente para presumir a infração (PINTO. Fernando Brasil de Oliveira. A prova na presunção de passivo fictício ou de exigibilidade não comprovada: requisitos para autuação e eficácia das defesas. In: Coord. BOSSA, Gisele Barra. Eficiência probatória e a atual jurisprudência do CARF. São Paulo: Almedina, 2020, p. 381).
Considero inadequada e inservível a providência de produção adicional de provas pela instância julgadora, razão pela qual a ausência de elementos da materialidade dos fatos apontados no auto de infração não está evidenciada em sua origem, a exigir que seja reconhecida a improcedência da autuação.
DISPOSITIVO
Ante ao exposto, voto para dar provimento ao Recurso Voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Fredy José Gomes de Albuquerque
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DECADENCIA. INEXISTENCIA DE RECOLHIMENTO OU PRESTACAO
DE INFORMACAO AO FISCO. LANCAMENTO DE OFICIO. PRAZO
DECADENCIAL PREVISTO NO ART. 173, I, DO CODIGO TRIBUTARIO
NACIONAL.

Nas hipoteses de langamento de oficio, em que o contribuinte deixa de recolher
tributo e ndo informa ao Fisco a ocorréncia dos respectivos fatos geradores,
aplica-se o art. 173, I, do CTN, de forma que o inicio da contagem do prazo
decadencial do direito da Fazenda Publica constituir o crédito tributario conta-
se do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia
ter sido efetuado.

Nas hipoteses em que o contribuinte deixa de recolher o tributo e ndo presta ao
Fisco as informacdes relacionadas aos fatos juridicos relacionados a obrigacédo
tributéria, o langamento do tributo seguira a contagem de prazo discriminada
na sumula 555 do Superior Tribunal de Justica, segundo a qual, quando néo
houver declaragdo do débito, o prazo decadencial quinquenal para o Fisco
constituir o crédito tributario conta-se exclusivamente na forma do art. 173, I,
do CTN, nos casos em que a legislacdo atribui ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso voluntario. Votou pelas conclusdes o Conselheiro Efigénio de Freitas
Junior.

(documento assinado digitalmente)

Neudson Cavalcante Albuquergue - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Fredy José Gomes de Albuguerque - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigenio de Freitas Junior,
Gisele Barra Bossa, Wilson Kazumi Nakayama, Jeferson Teodorovicz, Sergio Magalhaes Lima,
Fredy Jose Gomes de Albuquerque, Jose Roberto Adelino da Silva (suplente convocado(a)),
Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).

Relatorio

Trata-se Recurso Voluntario manejado em face do acérddo n° 01-16.423, da 12
Turma da DRJ/BEL, de 25 de fevereiro de 2010 (e.fls. 125), o qual julgou procedente o
lancamento de oficio de IRRF — Imposto de Renda Retido na Fonte, objeto de auto de infracdo
que constatou falta de recolhimento do tributo sobre pagamentos sem causa ou opera¢do nao
comprovada.
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O relato do auto de infracdo informa valores que o contribuinte teria remetido a
terceiros, através de cheques, sem comprovantes que identifiguem a origem da receita e
justifiquem a destinacéo dos documentos emitidos, nos seguintes montantes:

17/01/1991 - cheque para Miguel Banega R$ 82.000,00
19/01/1997 - cheque para Miguel Banega R$ 339.140,00
10/09/1997 - cheque para Steimetz & Alves Ltda. R$ 121.000,00
10/09/1997 - cheque para Antonio Nelson Madaleno R$ 30.000,00
15/09/1997 — cheque para Bruno Carlos Schitterf R$ 79.700,00
17/09/1997 — cheque para Jorge Luis Haas R$ 79.070,00
24/11/1991 — cheque para llda de Jesus R$ 113.500,00

Ao auto de infragdo ndo foram acostados documentos, tendo o contribuinte
formalizado termo de ciéncia (e.fls. 17) e solicitado juntada de arrazoado em que registrou
surpresa quanto a autuacao, considerando-a um procedimento com direcionamento unilateral,
atingindo a parte indefesa, sem que para isso fossem tomadas as devidas providéncias
necessarias que o caso requer.

A impugnacédo do contribuinte repousa as e.fls. 19/23, tendo sido protocolada em
30.12.2002 e encaminhada a DRJ, que ndo a apreciou, uma vez que fora despachado pelo 6rgéo
de julgamento o seguinte encaminhamento (e.fls. 39), objeto de Resolugéo:

Trata o presente de lancamento de oficio contra o contribuinte acima
identificado, devido a pagamento sem causa ou operagdo ndo comprovada.

O lancamento teve por base sete cheques emitidos pela empresa, sem que
houvesse a comprovacdo da causa, e estdo discriminados no item 1 da fl. 5 do
auto de infracao.

Ocorre que ndo foram juntadas aos autos as copias dos referidos cheques, que se
traduzem na prova material do ilicito tributario que motivaram o langamento.

Assim, antes de se proceder a andlise da impugnacdo, proponho a remessa dos
autos a unidade de origem para que sejam juntadas aos autos as cépias dos sete
cheques discriminados no item 1 da fl. 5.

Belém (PA), 2 de junho de 2003.

Diante de retorno do feito a instancia de fiscaliza¢do, o contribuinte foi intimado
pela DRF para apresentar prova material do ilicito tributario, nos termos da intimacéo de e.fls.
40, que assim determinou:

1. Fica o contribuinte acima identificado ciente da Resolugdo n.° 102-2.112, DRJ,
em anexo, onde em seu penultimo parégrafo solicita a apresentacdo de prova
material do ilicito Tributario que motivaram o langcamento, ou seja, copia
autenticada dos sete cheques. Fica portanto VSA. intimado a apresenta-los, no
prazo de 10 dias a partir do recebimento desta, a Carteira de Processos Fiscais
no endereco abaixo descrito.
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Considerando que nada foi apresentado, o feito retornou ao 6rgéo de julgamento,
tendo a DRJ, novamente, solicitado providéncias complementares, como se vé de nova
Resolucao de e.fls. 49, a saber:

Trata o presente de langamento de oficio contra o contribuinte acima
identificado, devido a pagamento sem causa ou operagdo ndo comprovada.

Por meio do despacho de fl. 36, esta DRJ solicitou a unidade de origem que
anexasse copia dos cheques que motivaram o presente lancamento, discriminados
no item 1 da fl. 5 do presente auto de infrag&o.

Ocorre que a unidade de origem intimou o contribuinte a apresenta-las (fl. 37),
sem obter sucesso.

Proponho o retomo dos autos a DRF/Manaus para que sejam localizadas, junto
ao dossié do Servico de Fiscalizacdo (Sefis), as coOpias dos cheques que
originaram o presente lancamento, com a conseguinte juntada dos referidos
documentos aos autos.

Belém (PA), 26 de novembro de 2003.

ApOs essa data, foram juntados aos autos diversos documentos, dentre eles a
Representacdo Fiscal n°® 296/00, em que o Grupo Especial de Fiscalizacdo, integrante da
Coordenacédo-Geral do Sistema de Fiscalizacdo da Receita Federal, afirma ter realizado
procedimento investigatorio de terceiros e haver identificado pagamentos que vinculariam o
contribuinte ora autuado, anexando cdpia das opera¢des para quebra judicial de sigilos bancarios,
todas relacionadas aos terceiros investigados (e.fls.50/123).

Realizadas tais providéncias, o feito retornou a DRJ para promulgacéo do acérdao
de e.fls. 125/127, que negou provimento a Impugnacdo e manteve integralmente o crédito
tributério, levando o contribuinte a interpor Recurso Voluntério em que suscita, preliminarmente,
decadéncia do crédito tributario, por entender ser aplicavel o art. 150, § 4°, do Cdodigo Tributario
Nacional, em consideracdo ao fato de que o auto de infragdo lavrado contra a Recorrente
aponta como data dos pagamentos sujeitos a tributacdo exclusiva na fonte, as seguintes:
17/01/1997, 19/01/1997, 10/09/1997, 15/09/1997, 17/09/1997 e 24/11/1997, e, considerando que
o langamento ocorreu em 28/11/2002, os créditos tributarios relacionados aos citados periodos ja
estariam extintos, por forca do decurso do prazo de 5 (cinco) anos do lancamento por
homologacéo.

No mérito, o recorrente requesta, alternativamente, a improcedéncia do auto de
infragdo, porquanto controverter a inexisténcia da provas dos fatos geradores indicados na
autuacdo, alegando ser do Fisco o dnus de demonstra-los e por entender que ndo caberia ao
contribuinte produzir provas contra si mesmo, registrando sua insurgéncia ante a constatacéo de
gue, no caso presente, ndo ha nada, absolutamente nada que prove haver a Recorrente
promovido 0 pagamento aos supostos beneficiarios dos valores mencionados no auto de
infracdo, o qual, portanto, ndo pode ser mantido por esse E. Colegiado. Ademais, em nenhum
momento, a Recorrente declarou, por ocasido do processo investigatorio promovido pelo Fisco,
ter realizado pagamentos as pessoas mencionadas no auto de infracdo. Este fato, por si so,
retira a presuncéo de validade do ato administrativo praticado pela Administracéo.



FI. 5do Ac6rddo n.° 1201-004.844 - 12 Sejul/2% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10283.010271/2002-78

E o relatério.

Voto

Conselheiro Fredy Jose Gomes de Albuquerque, Relator.
Conheco do recurso, porquanto atendidos os requisitos legais.

O no gordio trazido a colagdo consiste na pretensa falta de recolhimento do IRRF
sobre pagamentos sem causa ou de operacdo ndo comprovada, que o contribuinte teria
operacionalizado a partir de cheques entregues a terceiros.

Antes de adentrar ao meritum causae, impde-se analisar a preliminar de
decadéncia suscitada pelo contribuinte, que alega estarem extintos os créditos tributarios
lancados em relacdo aos pagamentos havidos nos meses de janeiro, setembro e novembro de
1997, por forca da aplicagdo do art. 150, § 4°, do CTN, face ao decurso do prazo de 5 (cinco)
anos do langamento por homologagé&o.

DA DECADENCIA

O langamento por homologagdo “ocorre quanto aos tributos cuja legislacéo
atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da
atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa” (art. 150 do CTN), ou seja,
demanda que o contribuinte ofereca ao Fisco dados sobre o pagamento de tributo devido ou de
informacdes acessorias que transfiram a administracdo tributaria o 6nus de validar ou ndo tais
elementos, ocorrendo a presuncdo de homologacao do langamento se e quando a administracao
tributaria ndo se manifeste sobre os mesmos.

Vé-se que o caso em analise é diferente dessa circunstancia, pois se trata de falta
de retencdo de imposto de renda, decorrente de pagamentos a terceiros, onde ndo foram
transmitidas ao Fisco nem a informacéo da transag@o, nem eventual recolhimento do IRRF, ainda
que parcial, razdo pela qual ndo ha nada a se homologar. Exigiu-se da administracdo tributaria
manejar instrumentos fiscalizatorios para tomar conhecimento da infracéo e, tendo-a constatado,
realizar o lancamento de oficio previsto no art. 173, I, do CTN, que determina contagem diversa
do prazo decadencial, porquanto se inicia no primeiro dia do exercicio aquele em que o
lancamento poderia ter sido efetuado.

Nas hipoteses de langcamento de oficio, em que o contribuinte deixa de recolher
tributo e ndo informa ao Fisco a ocorréncia dos respectivos fatos geradores — e é exatamente esse
0 caso dos autos, em que se atribui omissdes a recorrente —, ha norma expressa no CTN que
modifica o inicio da contagem do prazo decadencial.

Quando o contribuinte deixa de recolher o tributo e ndo oferece a administracéo
tributaria informacGes sobre os fatos geradores ocorridos, tem-se que o Fisco ndo tem o que
homologar ou validar, pelo contrario, demanda a iniciativa da propria administracdo tributaria
para tomar ciéncia da inocorréncia do pagamento e do proprio fato gerador e, por meio de agdo
de fiscalizagéo, apurar a auséncia do pagamento, apontar eventual infragdo que justifique aplicar
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penalidade e realizar o lancamento do tributo, parametrizado pela regra do art. 173, inciso | do
CTN, que, inclusive, € descrita na simula 555 do Sumula pelo Superior Tribunal de Justica, a
saber:

STJ. Sumula 555. Quando n&o houver declara¢éo do débito, o prazo decadencial
quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributario conta-se exclusivamente
na forma do art. 173, I, do CTN, nos casos em que a legislacao atribui ao sujeito
passivo 0 dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa.

No cotejo dos autos, a regra estabelecida pelo art. 173, I, do CTN afasta a
decadéncia suscitada pelo contribuinte, porquanto a mesma, a época do langamento, nédo ter
ainda operado efeitos em relacdo ao periodo fiscalizado.

Cite-se decisdo da Camara Superior de Recursos Fiscais, que, em caso andlogo ao
dos autos, chegou a0 mesmo entendimento, para afastar a aplicacdo do art. 150, § 4° do CTN, na
hipotese de omissao de recolhimento de IRRF, a saber:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE IRRF
Ano-calendario: 2002

IR-FONTE SOBRE PAGAMENTO A BENEFICIARIO NAO IDENTIFICADO.
DECADENCIA. APLICACAO DO ART. 173, 1, DO CTN.

Cada fato gerador de IR-fonte (cada pagamento efetuado pela fonte pagadora a
um beneficiario) é um fato gerador proprio, completo, autbnomo, individual, que
ndo se comunica com outras retenc@es relativas a outros pagamentos feitos pela
fonte pagadora (outros fatos geradores). O fato gerador do IR-fonte é um tipico
fato gerador instantaneo. N&o ha nesse caso a figura do fato gerador complexivo
(periddico), como se da com o IRPJ e a CSLL. Se cada fato gerador de IR-fonte é
Unico, ndo ha como falar em pagamento parcial de tributo. Ndo ha como utilizar
recolhimentos de IR-fonte referentes a outras retengfes (outros fatos geradores),
independentemente do cddigo de recolhimento, da rubrica, etc., para fins de
deslocar a contagem da decadéncia para a regra do art. 150 do CTN. O
deslocamento da regra decadencial sé seria possivel se o contribuinte apresentasse
recolhimento parcial de IR-fonte para uma determinada retencdo feita por ele, o
que é dificil de acontecer, e também ndo é o caso dos autos. Ainda assim, 0
deslocamento s6 abrangeria esse especifico fato gerador, e ndo serviria para
antecipar a contagem da decadéncia para todos os demais fatos geradores de IR-
fonte ocorridos na mesma semana, no mesmo decéndio, na mesma quinzena, no
mesmo més, N0 mesmo trimestre, N0 Mesmo ano, etc.

Pelas razdes ora expostas, afasto o pedido de reconhecimento de decadéncia do
crédito tributario.

DO MERITO
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A analise do lancamento revela que o auto de infracdo foi lavrado
desacompanhado de qualquer prova relacionada a pretensa falta de retencdo de imposto de renda
sobre pagamentos sem causa ou de operacdo ndo comprovada.

Vé-se que o contribuinte controverte a falta de provas em seu Recurso Voluntério
e, de fato, o lancamento ocorreu sem nenhum documento comprobatério, sem indicar os cheques
supostamente creditados em favor de terceiros, nem mesmo apontar as contas bancérias a eles
relacionadas.

O dispositivo legal apontado como infringido (art. 61 da Lei n° 8.981/95)
disciplina que fica sujeito a incidéncia do Imposto de Renda exclusivamente na fonte, a aliquota
de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas juridicas a beneficiario ndo
identificado, ressalvado o disposto em normas especiais, complementando em seu 8§ 1° que a
incidéncia prevista no caput aplica-se, também, aos pagamentos efetuados ou aos recursos
entregues a terceiros ou socios, acionistas ou titular, contabilizados ou ndo, quando néo for
comprovada a operacdo ou a sua causa, bem como a hip6tese de que trata o § 2°, do art. 74 da
Lei n® 8.383, de 1991.

Salto aos olhos o fato do langamento ter ocorrido sem qualquer comprovacéo de
pagamento a pretenso beneficiario ndo identificado, fato questionado pelo interessado em suas
razGes recursais. Alias, a prépria DRJ, em duas oportunidades, constatou a auséncia de
elementos probatdrios e determinou que a administracdo tributaria sanasse tal omissdo. Na
primeira oportunidade, mesmo ap6s a defesa/impugnacdo do contribuinte, identificou que néo
foram juntadas aos autos as copias dos referidos cheques, que se traduzem na prova material do
ilicito tributario que motivaram o lancamento, determinando o retorno dos autos para que a
autoridade autuante sanasse o vicio, mediante a juntada de cdpias dos sete cheques discriminados
na Resolucdo (e.fls. 36).

Considerando que a administracdo tributaria ndo dispunha de tais elementos,
intimou o contribuinte a fazer prova contra si mesmo, mediante despacho em que solicita a
apresentacdo de prova material do ilicito tributario que motivara o lancamento, ou seja, cpia
autenticada dos sete cheques, devolvendo os autos, ainda sem nenhuma prova, para reapreciacao
da DRJ.

Por sua vez, o 6rgdo de julgamento constatou nova insuficiéncia de provas e
propos (e.fls. 49) retomo dos autos @ DRF/Manaus para que sejam localizadas, junto ao dossié
do Servico de Fiscalizacdo (Sefis), as coOpias dos cheques que originaram 0 presente
langamento, com a conseguinte juntada dos referidos documentos aos autos.

Somente apds essas idas e vindas, foram juntados diversos documentos
complementares, todos relacionados a inquéritos policiais ndo vinculados ao autuado, que
apontam quebras de sigilo bancério de terceiros, os quais ndo participam da relagdo processual.
Tais provas foram integralmente juntadas apos a impugnacéo apresentada pelo contribuinte, na
tentativa de suprir as omissdes de prova da autuacdo, omissdes essas que, verdadeiramente,
ficaram evidenciadas no iter procedimental em analise.

Impde-se observar que o Decreto n® 70.235/72, ao regular o Processo
Administrativo Fiscal em ambito federal, em seu art. 9°, determina que os autos de infracdo
deverdo estar instruidos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova
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indispensaveis a comprovacao do ilicito, ndo se admitindo que a administracdo tributaria, a seu
talante, nem por iniciativa de érgdos de julgamento, possa complementar elementos de prova que
deixou de apresentar no momento do lancamento, especialmente apds a apresentacdo de
impugnacédo/defesa do contribuinte, porquanto tal providéncia instaura a fase litigiosa do
procedimento (art. 14 do citado Decreto).

O lancamento tributério que ndo comprove, a desduvidas, a materializagdo da
ocorréncia do fato gerador ndo se presta a formalizacdo da exigéncia da obrigacao tributaria a ele
referivel, nem autoriza a aplicacdo da respectiva penalidade, porquanto o requisito da certeza do
crédito tributario decorre de elementos de prova que acompanhem o auto de infracao.

N&o se admite costurar o langamento apds a defesa do contribuinte, seja porque a
exigéncia do art. 9° do Decreto n° 70.235/72 objetivamente exige a prova que a ele subjaz deva
estar integralmente materializada e demonstrada a época da lavratura do auto de infracdo, seja
porque os atos praticados com pretericdo do direito de defesa ensejam a declaracdo de nulidade
(art. 59, 11, do citado Decreto) — que aqui se deixa de pronunciar, porquanto a decisdo de mérito
favorece o sujeito passivo (8 3°) —, seja porque a revisdo de langamento so é admissivel mediante
novo procedimento que materialize as razes da revisdo em novo auto de infracéo, por quaisquer
das razdes indicadas no art. 149 do CTN, no caso dos autos, quando deva ser apreciado fato ndo
conhecido ou n&o provado por ocasido do langamento anterior (inciso VIII).

Ndo se concebe que a instancia julgadora, ao apreciar impugnacdo do
contribuinte, pretenda revisar o lancamento mediante solicitacdo de providéncia tendente a
comprovar o que ndo fora provado no momento do lancamento. A autoridade julgadora ndo
lanca crédito tributario nem Ihe incumbe requestar a producgéo de provas para complementar auto
de infracdo que ndo comprove a materializacdo do fato gerador.

Nesse contexto, tem-se que 0s atos praticados pela instancia de piso, que
ensejaram a complementacdo de provas para validar a autuacdo, sao nulas, porquanto cercearem
o direito a ampla defesa e macularem o devido processo legal. Vislumbra-se, em consequéncia,
serem nulas as provas juntadas extemporaneamente pela administracdo tributaria, porquanto
eivadas da pecha da nulidade que as torna inserviveis aos fins aos quais se destinam.

Nem se diga que o art. 29 do Decreto n°® 70.235/72 autorizaria a providéncia
realizada nos autos, sob o color de que, na apreciacdo da prova, a autoridade julgadora formara
livremente sua convicgdo, podendo determinar as diligéncias que entender necessarias. Em
verdade, o ato administrativo do lancamento € vinculado, de competéncia exclusiva da
autoridade administrativa competente para constituir o crédito tributario, a que cabe verificar e
comprovar o fato gerador da obrigacdo correspondente e os consectarios do art. 142 do CTN. As
diligéncias a que alude a norma processual sdo aquelas que reclamem providéncia instrumental
sobre os elementos de prova produzidos a época do langcamento e que objetivamente
acompanham o auto de infracdo ou que sejam produzidos pela defesa do contribuinte durante as
controvérsias impugnatorias ou recursais, ndo se admitindo complementacdo de prova pela
administracdo tributaria, salvo nas hipoteses de iniciativa de oficio da autoridade administrativa,
Nos casos previstos no artigo 149, os quais remetem a revisdo de langcamento.

E nesse contexto que se autoriza a realizagio de exames posteriores, diligéncias
ou pericias, realizados no curso do processo, limitados aos elementos de prova ja apresentados a
época do auto de infracdo, de forma que a constatacao de incorrecGes, omissdes ou inexatiddes
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de que resultem agravamento da exigéncia inicial, inovacdo ou alteracdo da fundamentacao
legal da exigéncia, serd lavrado auto de infracdo ou emitida notificagdo de langamento
complementar, devolvendo-se, ao sujeito passivo, prazo para impugnacdo no concernente a
matéria modificada (art. 18, 8 3°, do Decreto n°® 70.235/72).

Se fosse dado ao julgador a prerrogativa de requestar a producéo de prova do fato
gerador e suprir omissdes e falhas identificadas no auto de infragdo, ter-se-ia convalidado
vilipéndio ao principio da paridade de armas, consolidado no art. 7° do Cddigo de Processo
Civil, segundo o qual é assegurada as partes paridade de tratamento em relagdo ao exercicio de
direitos e faculdades processuais, aos meios de defesa, aos 6nus, aos deveres e a aplicacao de
sancOes processuais, competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditorio.

E da autoridade lancadora o 6nus de cumprir o dever instrumental de produzir
provas dos fatos que comprovam o descumprimento do dever de pagar tributos ou que
representem infracdo a legislacdo tributaria, razdo pela qual ndo se admite revisdo ou
complementacdo probatdria de lancamento no processo administrativo fiscal que o controverta,
apos instaurada a fase litigiosa pela impugnacao do autuado.

A doutrina confirma essas conclusdes, ao asseverar que, de toda forma, em regra,
0 6nus da ocorréncia da infracédo é da autoridade lancadora, sendo que, apenas no caso de
presuncdo legal esta autorizada a inversdo do 6nus da prova (art. 969 do RIR/2018),
competindo ao Fisco somente a demonstracdo da ocorréncia do fato indiciario previsto em lei
como suficiente para presumir a infracdo (PINTO. Fernando Brasil de Oliveira. A prova na
presuncdo de passivo ficticio ou de exigibilidade ndo comprovada: requisitos para autuacdo e
eficacia das defesas. In: Coord. BOSSA, Gisele Barra. Eficiéncia probatéria e a atual
jurisprudéncia do CARF. S&o Paulo: Almedina, 2020, p. 381).

Considero inadequada e inservivel a providéncia de producédo adicional de provas
pela instancia julgadora, razdo pela qual a auséncia de elementos da materialidade dos fatos
apontados no auto de infracdo nao esta evidenciada em sua origem, a exigir que seja reconhecida
a improcedéncia da autuacdo.

DISPOSITIVO

Ante ao exposto, voto para dar provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Fredy José Gomes de Albuquerque
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